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LEI Nº 10.519, DE 17 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a promoção e a fiscalização da 

defesa sanitária animal quando da realização 

de rodeio e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A realização de rodeios de animais obedecerá às normas gerais contidas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Consideram-se rodeios de animais as atividades de montaria ou 

de cronometragem e as provas de laço, nas quais são avaliados a habilidade do atleta em 

dominar o animal com perícia e o desempenho do próprio animal.  

 

Art. 2º Aplicam-se aos rodeios as disposições gerais relativas à defesa sanitária 

animal, incluindo-se os atestados de vacinação contra a febre aftosa e de controle da anemia 

infecciosa eqüina.  
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LEI Nº 13.364, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016 
 

 

Eleva o Rodeio, a Vaquejada, bem como as 

respectivas expressões artístico-culturais, à 

condição de manifestação cultural nacional e 

de patrimônio cultural imaterial. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei eleva o Rodeio, a Vaquejada, bem como as respectivas expressões 

artístico-culturais, à condição de manifestações da cultura nacional e de patrimônio cultural 

imaterial.  

 

Art. 2º O Rodeio, a Vaquejada, bem como as respectivas expressões artístico-

culturais, passam a ser considerados manifestações da cultura nacional.  
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